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RELATOR: CONS. ANTONIO HONORATO

RESOLUÇÃO Nº 000049/2022

EMENTA: Auditoria. Juntar às contas, exercício de

2021,  da  SESAB  e  do  FESBA,  em  tramitação.

Recomendações ao gestor da SESAB. Determinação

ao Tribunal de Contas do Estado. Decisão unânime.

Resolveram os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade: a) determinar a juntada da presente

auditoria ao processo de prestação de contas do Dirigente Máximo da Secretaria da Saúde

do Estado da Bahia (SESAB), exercício de 2021, e ao processo de prestação de contas do

FESBA,  exercício  de  2021,  a  fim de que este  TCE  continue a  fiscalizar  e  acompanhar  os

aspectos orçamentário, financeiro e patrimonial da unidade auditada, bem como acompanhe

as  medidas  adotadas  pela  Coordenação  de  Pagamentos  Coletivos  (CPC)  para  corrigir  as

irregularidades destacadas no Relatório de Auditoria; b) recomendar à atual Secretária da

Saúde a célere adoção de providências  para a  adequação do seu Regimento Interno,  de

modo que o diploma passe a prever especificamente as competências da CPC, como forma

de  conferir  plena  legalidade  e  legitimidade  aos  atos  praticados  pela  unidade,  facilitar  a

atuação  dos  controles  social  e  externo,  e  permitir  a  apuração  de  responsabilidades  na

eventualidade de alguma prática implicar em dano ao erário.

Sala das sessões, 12 de julho de 2022.
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